
 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº XXX/XXX 

 

ANEXO II - DIRETRIZES DE UTILIZAÇÃO PARA COBERTURA DE 

PROCEDIMENTOS NA SAÚDE SUPLEMENTAR 

 

28. HEPATITE B - TESTE QUANTITATIVO 

1. Cobertura obrigatória quando preenchido pelo menos um dos seguintes 

critérios: 

a. para a caracterização da fase replicativa da infecção pelo vírus da 

hepatite B (HBV), quando o HBeAg for negativo, nos pacientes 

cirróticos ou com coagulopatias em avaliação para início de 

tratamento para a hepatite B; 

b. na avaliação inicial pré-tratamento para a hepatite B de qualquer 

paciente portador de hepatite B, quando este apresentar HBsAg 

positivo, ALT elevada e HBeAg negativo;  

c. na monitorização após o tratamento medicamentoso  de pacientes 

com prováveis cepas mutantes pre-core, a cada seis meses no 1º 

ano de acompanhamento e, após este período, uma vez por ano. 

 

 

 


